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DECISÃO Nº 49/2024 

 
 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, NA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO DIA QUATRO DE JULHO DE DOIS MIL 
E VINTE E QUATRO, DECIDIU, POR UNANIMIDADE, ALTERAR AS DECISÕES Nº 81, DE 20 
DE NOVEMBRO DE 2023, Nº 1, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024, E Nº 31, DE 22 DE ABRIL 
DE 2024, DESTE CONSELHO, DE MODO A SUBSTITUIR: I) OS CONSELHEIROS TITULARES 
EMANUELLE KISSE DOS SANTOS PEREIRA, GIOVANNA PROCÓPIO PORCHERA, SALATIEL 
DA SILVA URBANO E YASMIN WASSOLER SANT’ANA PELOS CONSELHEIROS ARIANY 
PALAURO, LINN SADAT SILVA QUEMELLI, EMANUEL DOS REIS COUTO E JOÃO LUCAS 
NASCIMENTO MARIANO, RESPECTIVAMENTE; II) OS CONSELHEIROS SUPLENTES ALINE 
DE SOUZA ROSA E JAIR GOMES DA VITÓRIA PELOS CONSELHEIROS NICOLY DE SOUZA 
DE MOURA E LAIZA BEATRIZ PEREIRA DE OLIVEIRA PARA SUPLÊNCIA DOS 
CONSELHEIROS ARIANY PALAURO E  JOÃO LUCAS NASCIMENTO MARIANO, 
RESPECTIVAMENTE; E III) O CONSELHEIRO SALEM CONSTANTINE DE MENDONÇA 
OLIVEIRA SANTOS PELA CONSELHEIRA LAUANE BARBOSA GUSSON, RECIPROCAMENTE, 
ASSUMINDO ESTA A TITULARIDADE E AQUELE, A SUPLÊNCIA, TUDO CONFORME 
CONSTA DO DOCUMENTO AVULSO Nº 23068.061364/2023-81. 

 
 

SALA DAS SESSÕES, 4 DE JULHO DE 2024. 
 
  
 

EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO 
PRESIDENTE 
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